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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

• N.O 1.147-B - 1951 

Modifica dispositivos da Lei Orgânica do Distrito Federal; tendo pa­
receres: contrário da Comissão de Constituição e Justiça, com voto 
vencido do Sr. Antônio Horácio e voto em separado do Sr. Ulisses 
GuimarãeR e favorável da Comissão de Serviço Público Civil 

PROJETO N.o 1.147-1951, A QUE 
SE REFERE O PARECER 

O Congresso N?ciünal decreta: 

.Art. 1. o - O art. 22 da Lei nú­
mero 217, de 15 de Janeiro de 1948, 
passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 22 - Aplica-se aos minis­
tros do Tribunal de Contas do Dis­
trito Federal o dispôsto no art. 6. o 
da Lei n. o 830, de 23 de Setembro 
de 1949". 

Art. 2.° - Revogam-se as dispo­
sições em contrário. 
&'~ado Federal, em 4 de ' Setembro 

de 11151. - Alexandre Marcondes Fi­
lhO, Vice-Presidente, n0 exercício da 
Presidência. - Vespasiano Martins. 

Valdemar Pedrosa. 

LEGISLAÇAO CITADA 
LEI N.o 830 - DE 23 DE SETEMBRO 

DE 1949 

Reorganiza o Tribunal de Con­
tas da União. 

..................... ................. 
TíTULO I 

Organização do Tribunal de Contas 

CAPíTULO I 
............ .......... ................ 

SEÇAO I 

Dos Ministros 

, 'Ã~t: . 6'. ~. ~ .. é . ~~d~ciõ . ã;' Mi~i~tl:Õ 
do Tribunal de Contas: 

I - Exercer, ainda quando em 
disponibilidade, qualquer outra fun­
ção pública salvo o magistério secun­
dário ou superior ., as funções eleti­
vas, as de Ministro de Estado, ou de 
cargos federais. a cujos tiLUlares se ­
jam conferidas atribuições ou honras 
e prerrogativas correspondentes às de 
Ministro de Esta'do. 

II - Exercer comissão remunerada. 
lU - Exercer qualquer profissão 

liberal, emprêgo particular, ser co­
merciante sóCio, gerente ou diretor 
de sociedades comerciais, salvo acio­
nista de sociedades anônimas ou em 
comandita por ações. 

IV - Celebrar contrato com pessoa 
jurídica de direito público, entidade 
autárquica, sociedade mista ou em­
prêsa concessionária de serviço pú­
blico, salvo quando o Contrato obede­
cer a normas uniformes. 

. .................................... . 
Rio de Janeiro. 23 de Setembro de 

1949; 128 . o da Independência e 61. o 
da República. 

EURICO G. DuTRA 

Guilherme da Silveira 

LEI N.o 217 - DE 15 DE JANEIRO 
DE 1948 

Lei Orgânica do D istrito Fe­
deral. 

...... .................. , ............ . 



• ". . .. 
-2-

• 
CAPíTULO II 

SEÇAO IH 

Do Orçamento 

........................ .. ......... . .. 
Art. 22 - Os ministros do Tribu­

nal de Contas não poderão exercer 
outra função pública ou comissão re­
munerada advocacia ou outra pro­
fissão. 
........................ ..... ......... 
Rio de Janeiro, 15 de Janeiro de 

1948; 127.° da Independência e 60.° 
da República. 

EURICO G DUTRA 

Adroaldo Mesquita da Costa 
PARECER DA COMISSAO DE 
CONSTITUrçAO E JUSTIÇA 

Aprovado pelo Senado, onde se ori­
ginou, foi remetido à Câmara dos 
Deputados o Projeto n o 1.147-51 que 
tem por fim alterar o art. 22 da Lei 
n." 217, de 15 de Janeiro de 1948, 
para submeter os Minislros do Tri­
bunnl de Contas do Distrito Federal 
ao mesmo regime de incompatibili­
dade ar:licável aos Ministros do Tri­
bunal de Contas da União, estabele­
cido pelo artigo 6. o da Lei n." 830, 
c'!e 23 de Setembro de 1949. Essa al­
teração visa a permitir aos membcl,s 
daquêle Tribunal o exercício de car­
gos eletivos e de outras funções rele­
vantes como a de Secretário de Esta­
do, Prefeito, etc. 

SI o dispoEitivo de Lei Orgânica 
qUi' se pretende emendar dispusesse 
s, ~~ "ine e i illda ". caberia dú­
Vida so re sua cons itucionalidade, em 
face da orientação da doutrina e da 
jur!sprudênc.ia no sentido de que essa 
ma'éria se exaure na própria Cons­
t!'"l1!ÇPO, <endo defeso ao legislador 
ordin!\rio ampliar os casos ali previs­
te,';. Não é disso, porém, que se trata. 
Não há restrições a que o Ministro 
se candidate e se eleja. A~enas se 
estabelece incompatibilida e entre 
o car o e' oes e e lVas. E nao 

e aver hesitaçao s re o poder 
do legislador ordinário de estabelecer 
os Casos de incompatibilidade para a 
permanência em cargo público. mor­
mente na Lei Orgânica do Distrito 
Federal, que, dispondo sõbre a orga­
nização política dêste, faz as vezes, 
em relação a êle, das Constituicões 
dos Estados (Cfr. Temístocles Cava1-
cânti, a Const. Fed. Com., 1948, vaI. 
I, pág. 324; Pontes de Miranda, Com. 

à Com. Fed. de 1946, vaI. I, pág. 
4(7) . 

O argumento de que não é justo 
estabelecer regime diferente para si­
tua :;.- es serúru,,-, ~e~ r.:;o procede, 
porque a solu,,':o c..-rta é a que se 
contém na Lei O!'gânica cuja alte­
ração se propõe. O C'lráter d.as fun­
ções exercidas pelos membros tias 
Cortes dê comas e mamfestamente 
i'rlCbmPatfvel, Pôr sua prõpl'la uatu­
leza. com a atlVldaaé polibca parti-

Qâilã. I t - A Comissão de Constituicão e Jus- ../ 
tiça opina. pois, pela rejeição do Pro-
jeto. 

Sala Afrânio de Melo Franco, 26 
de Fevereiro de 1953. - Castilho _ 
Cabral, Presidente - Lúcio Ritten- • 
court, Relator. - Ant6nio Horácio, 
vencido de acôrdo com voto em se­
parado. - Ant6nio Pei:.coto. - Ron-
don Pacheco. - Manoel Ribas. -

Godói Ilha. - Alberto Botina. -
Antônio BalNno. - Alencar Araripe. 
- Tarso Dutra. - Dolor de Andiade. 

Benedito Valadares. 

VOTO VENCIDO DO SENHOR 
ANTONIO HORACIO 

I - O projeto n.o 1.147-1951 oriun­
do da outra cam do Poder Legislativo, 
modifica o artigo 22, da Lei n.o 217, 
de 15 d" j:meiro de 1948, para efeito 
de que seja apl:cado aos ministros do 
Trihllnal de Contas do Distrito Fe­
deral o di~posto no artigo 6,° da lei 
11.° 830, do.- ~3 de setembro de 1949 
Que reorg1nJzcu o Tribunal de C s 
(!a União. 

O diopositivo vigente da Lei Orga­
nica de Distrito Federal, cuj::t modi­
:i2açã'J <e busca, reza: 

"os m,nistros do Tribunal de 
Contas não poderão exercer outra a 
função pública ou comissão rcmu- • 
nerada, advogacia ou outra pro­
ti~são" . 

A prlJ;Josição pretende que aquele 
preceito p:'oibitõrio seja substituldo 
relos rCfTui r ! 'S f':>nst?ntes do diplo"la 
referente ao TrihunaJ <'!p Contas da 
R':';l~;' "1 a cujo!, memiJros e vedado' 

I - exercer, ainda, quando em nis­
n')!libi:;,,\prl.p. qtl~1quer outra fun,ão 
p .b':ca, salvo o magistério secundário 
ou superiGr. funções eletivas, as de 
ministro de ':st"do. ou de cargos fe­
c;erais a cujos ULulares sejam confe­
ndas atribuições ou honras e prerro­
gU'J\',lS cOl'l'e~non;l('ntes fl< de mínis­
trús :le E~tado, 



II - exercer comissão remuner:J.da: 
In - exercer qualquer profiSS3o li­

heral, emp;'ego partiCUlar, ser comer­
ciante, sócio, gerente ou direto!' Q(' 

~ocledade3 come:-ciais ,salvo acionista 
de sociedades anônimas ou em coman­
di ta por açOi'5; 

IV - celebrar coutraw com pe~!:ioa 
.lundll'a CI~ direito publico, entidade 
autiu quica, socledade mist a ou empre­
S:J, concessionária de serviço público, 
salvo qu:mdo o çontrato obedecer a 
normas uniforme~. . 

11 - O objetive forma'izado no oro·· 
]etc ao ::3er:ado visa instit uir regii!ler. 
de ~l!mpensação aos ministros do Tn­
tlUllaJ de Contas do DIstrito Federal 
como Já acontece em relaçã0 aos :ni: 
n;:;<1"o., do Tribunal de Contas da Uni­
ão, passara a ser reconl1ecido o di ·· 
reito ae exercer funçôe.< eleLivas, as QP 

nd:l!;O:ro C!l' i:stado, ou de cargos te · 
derais a cUjos titulares sejam (;ome··· 
ridas dtl"lOlIH,:oes ou 110m·as e prerro­
~~(ÜI.V .!~ L:.]rl'e~lJUlJClentes as de mu1i ... stro 
Q~ 2stado, mas 111es 5era vedadO, pOI 
llltcJ ru, o aesempenll0 de qualquer ou­
tra Htlvlc!a(je remunerada, pLllJlica ou 
plwc,aa . },liás, essa vedação Já se 
€:J.telw8 é;, mpreendlda na regra do 
ti.!:t~g~) ~:! dJ. Lei 11 .° 217, cUja concisão 
nao 5e de,omcre~e face a prolixa de­
('l~,r"ção do artigo 6." da Lei n.U 830 . 

I\a~ naver!a, dp resto t1ece~sidade 
da ressa] va, para que aos ministrof 
do Trii:JUnal de (Jontas se lhes deda­
(1Isse li~itu , como lhes e, o exerclcio 
!ie tunçocs eletlvas, ou , mais restrIta­
Ir.ente , o desempenho de funções le­
glslaLlVas . É que o Tnbunal de Con­
tas não constitui poder constitucional 
para _ efeito de considerar-se que o 
ndad:lO lDvestldo na função de um 
esteja impedido de exercer a de outr~ 
(~onstitui~ão art. 36, § F.). Ao con­
~rarIt) o Tribunal de Conta~ da Uni· 
ar e, preCipuamente, unl órgão auxj ·· 
lIar do Congressu Nacional, eonlorme 
e art. 22 .da Cons.tituição, coadjuvan­
do--o na flscallzaçao da administração 
111li'.l1Crl ra. O m esmo ocorre com o 
Tribunal de Contas do Distrito Fede­
ral, face a respectiva Câmara dos Ve­
readores, segund9 a Lei Orgânica da 
Capital da Republlca. Não haveria. 
em v,lgor, porque admitir a elegebili~ 
da~e referIda, por via de uma dispo­
slçao de leI ordinária. Nenl1um mi­
lllstro do Tribunal de Contas estaria 
Impedido de exercer função legisla­
tlVa, com fundamen to em principio 
de natureza constitucional uma vez 
portador de mandato popular. 

3 

lU - Não é esta, porém, a matéria 
W;2 5e aprecia, senão a de se aplicar 
""s ministros do Tribunal de Contas 
'.:" D~~trito Federal o rol dos impedi­
:J!fl,LOS opost<.,s aos min istros do Tri­
Gunal de Contas da União, na lonna 
l~Ü ~-~~.~::;,: C" c:~ I ,f i LI; r'·~s. Nao p-a­
~ ............ '-:1'-1~ .... ,. "".l' ....... '..... ( ••... uaveunente 
ente,1d:do, entao, o etlter"liUlClljn ,de­
veria prevalecer em re lação aos di­
H'I garantias, prerrugatlvas e ven­
Cml?tno~ atnblllrlos aqueles ultImos: 
VClu'imentos e vant:lgen::;, porque, 
Equiparados tais vencimpntos aOS dos 
J1.<:.z~s do Tribunal Federal de Reeur­
':JS (Constitu,ção, art. 76 § 1.0; Lei 
n" 830, :llt. 8° número IV) aos mi­
nistros do Tribunal de Contas reco­
nheceu-se o direito ao recebimento de 
adicionais. 

Mas, a lei federal não deve estabe­
lecer equiparação expressa, Quer 
quanto às responsabilidades e impe­
ciimenws, quer quanto aos direitos, 
bdranLlas, prer rogativas, venGlmenwS 
e vantag.ens de uns e outros -:- mi­
nistros do Tribunal de Contas da 
Uni:'io e ministros do Tribunal de 
Contas do Distrito Federal. Seria a 
União atrair ao seu encargo negócio 
da economia privativa do Distrito Fe­
deral em detrimento da função pró­
pria por ela mesma reconhecida à 
respectiva Câmara dos vereadores. 
A respeIto bastará a regra do artigo 
19. parágrafo único, da Lei Orgâni-
ca: 

"os vencimentos dos ministros 
do Tribunal de Contas do Distrito 
Federal nunca serão inferior'es 
ao que perceberem os secretários 
gerais, sob qualquer título". 

Não estando iustificada a equipa­
ração dos direitos, parece sem ;usti­
ficativa a equiparação das respOnsa­
bilidades e dos impedimentos. Seria 
in.iusta, realmente. uma equiparação 
de responsabilidade e impedimentos a 
que não pode corresponder contra­
partida de direitos e prerrogativas 
idênticas . 

Os direitos e as prerrogatlvas dos 
ministros do Tribunal de Contas da 
União originam-se da própria Cons­
tituição. Tais titulares são processa­
dos e iulgados. originãriamente. pelo 
próprio Supremo Tribunal Federal 
nos crimes comuns como nos de res­
ponsabilidade (Corutituição art. 101, 
n.O l, alínea c). Ademais. além de 
vitaliciedade e irremovibilidade, êles 
tem direito à aposentadoria ('om ven­
cimentos integrais e à irredutibilida­
de expressa de vencimento, embora 
su.ieitos aos impostos gerais. Por ou-

• 
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tro lado, convertido em lei o pro.ieto 
do Senado aos ministros do TriOunal 
de Contas do Distrito Federal sena 
vedaao, na 10rma do art. 6." da lei 
n,o 8;lO ceie orar contratos com p cssõtt. 
jur1dica de direito público, enuaaae 
autárquica ou emprêsa concessionária 
de serViçO pÚblico da Umao quandO 
a '·l l .;.:,úl<, .... G i..;.c...t! deL~rc ta l!u.at 
exerct:m as respectivas tunções, em 
nada e influencIada pelas atividades 
daquelas pessóas de direito PÚblico, 
inclusive as autarquias. bem como as 
sociedaaes 'de economia mIsta e as 
conce.,slOnánas dI:: serviço pÚblico . 
SEria determinar-se tratamento de 
caráteI excepclOnal, que só se com­
preenaena quanto àquelas pessoas de 
direito pÚblico cnadas por lei local ou 
àquelas socIedades de economia mis­
ta formadas com o dinheuo do DIS­
trito Federal. senão também às con­
cesslOnárias do serviço público dis­
trita, . 

Se as expostas razões não bastas­
sem a lIldicaçã<l de que se impõe al­
teraI a redação dO projeto em exame, 
à reterida conclusão levaria uma dú­
vida d" OI'dem iuridica resultante da 
aplicaçáo do texto, na hipótese de vir 
a exercer algum ministro de Tribunal 
de Contas do Dlstnto Federal função 
legislatIva na Càmara dos Vereadores. 
:É que nos têrmos da LeI Orgáruca, o 
vereador nao perderá o mandato, se 
Vler a exercer a função de prefeIto ou 
de secretário da Pref ei tura (art. 9.0 ). 

Mas. o ministro de Tribunal de Con­
tas cio Distrito Federal, no exerc1clO 
daqut!la função legislativa, estará lm­
pedldo de ser preteito ou secretário 
a~ Prefeitura? Se substItuir o imp'e­
dlmento, ter-se-á que reconhecer tra­
tamento que se diversIfica em relaçr.o 
aos membros da mesma assembléia. 
Se o impedimento cessar, nesse caso 
expresso oor que mantê-lo nos de­
mais para entender-se Que o mims­
tro s6 poderá ser prefeito ou secretá­
rio_ geral da ' Prefeitura em decorrên­
cia ao exerclcio da função de verea­
dor? .A diSCIplina legal, se imperiosa 
deverIa regular a causa ,não o etel-
t?. Senão. lIlversamente, seria diver­
sifIcar-se o tratamento em relação aos 
~embros da corporação a que ongi­
narIamente oertence aquêle ministro. 

De qUalquer forma, subentende-se 
de acôrdo com o projeto, o reconheci~ 
menta indireto da compatibilidade en­
tre o cargo de ministro do Tri bunal 
de Contas do Distrito Federal e a 
função de orefeito ou secretário ge­
r!l-l: A compatibilidade orocede ana­
logIcamente, de critério estabelecido 
na leI n.O 830 Quanto aos mil1lstros do 

Tr:bunal de Contas da União. Se ês-
10'. .x>dem exerecer o cargo de mims­
U'() de Estado. na forma do artigo 6.0

• 

t ate mesmo outros cargos federais a 
cu.!,-:> titulares sejam conferidas atri­
o".,oes ou honras e perrogativa,s cor­
respondentes às ae ministro de Esta­
do, além de funções eletivas, não há 
1.01' l; l .t r~l!usar-~~. :::t lto;' J.z .. !.ção H)8 IDl-

lllstros do Tribunal ae lJontas do 
Distrito Federal, para que possam 
exerecer, dentro da respectiva jurisdi­
çr.o, o cargo equivalente de secretá­
rio geral da Prefeitura. Mas a dú­
vida não está expressamente dirimi­
da r.o projeto do Senado, o qual po­
derá detel'mlIlar tratamento que nw 
(;orresponda ao critério da eQuidade. 
A falta desta seria tanto mais sens!­
vel quanto certo que a ação do Tribu­
nal ae Contas da Umão poderá ser 
muito mai~ diretamente influenciada 
pela participação dos seus membros 
nas atiVIdades legiSlativas e aamlIlis­
tratlvas que lhes sào autorizadas por­
que suas atribuições se estendem ao 
dominio da propria União. Se a vi­
gente lei federal reconhece aos nu­
nistros do Tribunal de C<lntas da 
Uniw a expressa inexistência de im­
pedImento, para que possam exercer 
o cargo de ministro de Estado. náo 
deveria permanecer omisso o texto 
relativo ao Tribunal de C<lntas do 
Distnto Federal. como aenunclado no 
projeto. Quanto à idêntica permissão 
aos respectivos ministros para que 
possam exercer o cargo de secretário 
geral na Prefeitura. '"'-

IV - Com fundamento nas razões 
ora expostas, oferece-se' o seguinte 
SUOStltutIVO ao projeto n.u 1.14/-11l51, 
do Senado Federal: 

Art. 1.0 O art. 22 da lei n.o 217, de 
15 de janero de 1948, passa a VIgorar 
com o acréscimo do seguinte parágra-
10 único: 

"nâ() se compreende na proibi­
ção o exerc1cio de cargo cujo 
at:sempenho seja permitido a 
membro do Congresso Nacional 
ou da Câmara dos Vereadores, 
nem ainaa, o exerclcio de função 
eletIva da União, dos Estados ou 
do DIstrito Federal". 

Art. 2.° Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Adotando o substitutivo agora ofe­
recido, o texto integral do art. ~2, da 
lei nO 217 de 15 de janeiro de 1948, 
passará a vigorar com a seguinte re­
daçiio: 

Art. 22. Os ministros do Tribunal 
de Contas não poderão exercer ou­
tra função pÚblica ou comissão remu­
nerada, advocacia ou outra profissão. 
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Parágrafo único. Não se compreen­
de na proibição o exercicio de cargo 
cuio desempenho seja permitido a 
mem:lro do Conr,resso Nacional ou da 
Câmara dos Vereadores nem. ainda. 
o exercicio de função eletiva da 
União, dos Estados ou do Distrito Fe-
deral . 

SaIR. Afrânio de Melo. 23 de feve­
reiro de 1953. - Antonio Horácio, 
vencioo. 

VOTO EM SEPARADO DO DF.PU­
TADO ULISSES GLJIM.'\Ri\ES' 

O projeto n,o 1.147-1951, oriundo 
e aprovado pelo Senado objer,lv', :]1"1'­
rogar ,receite consub~tancia,l(j no ::...r­
tigo 22 , da Lei n.O 217, de :lo de j'1. " 
reiro de 194R , projbitó~i() de q1,lP os Ml -' 
nistros do Tribunal cli:; Cor'tas exer­
çam funçôes elptivas O !rl,:nlm·"ntr' 
jundico 'lpto para dpr'lar8 () - C8 S{J8 

de illi,lellibilidade é a ::"'1<t:tui r ,::u 
Federal. N'io se fa? mist,,~ adu'ZJ!' 
maioré'$ argumentos. pois '1 m3térlíl 
é pacífica, não só entre os expositorl"S. 
como através de farta iUl";;prudên­
cia, Dir-se-á: O Ministro or Tribu­
nal, de Contas não poderá apresentar­
.<e cJlndidato. elegpr '... e ")TY' 1"]1'01' n'! 
hioótese de eleito p que de vp-~ renun­
ciar. /lia hipótese. ainda q11e Dor via 
indireta se estatue a inPI~L(,bi1itiade, 
IJ Ministro do TrlhunaL a pII"velace1' 
sem~Jhante h~rln~r'?llt;~a. '( r( p'1de­
ria I"xercer qualrjLlf~r funcão reprefcn-
tativa . Poderá ') 110rre De!) lr~rl L(1 
e:O Bit.l?ncourt , 'H. tOl do ;;0'(' venel"­
d01" não se :;rBtt3 dp inpl.\~g'ibinrladC'. 
ma< d!' inc'1mpatibilidade Ainda 
aqui. a lei niio sr'C{lrre o 1·)u~ ) cole­
g? As Íl1compa:,ihllldades, :l'le ved8m 
(j exercfcio JU 'lc€itacão de qua'quer 
funcão pÚhlica, "Tlll.ltaneamentr COLI.' 
a de deputado ou senador, estão c.es­
crita.<, exa ust: n:r.pnt,f., no -trt 4R à a 
Const.ituição F'l)deral H1ec,'1 dul('-~~ 

q1Je tôd9 'proilk;i! L . co'mo tõrJq 'lürma 
('(,lr,,~dorfl de ii'-€itos, é de expre .•. 'i·~r-, 
meral, não se admite extenso aná­
L;; r'a. Tnt Ldoldo-St de iir,·'tc" cl~ 
,'r! [I; fTcrrlA poUt,'('t, somente ' j ("on~ti­
til.'?' r é O órgã.' habi] par~\ descre­
<Tê-los, 

• C:f\( as ra~'n~.~. urtH-rentp ~al:3m.!) ·J 
que nos ocorre resumir, rescrando­
no' na.ra focalizar l"flVamen r.< 8 ilTI­
i·,-,j't,'1rl tp mat6 n {, quando de sue dis­
" I. ,':l (1 em Plenliric 

Sala Afrânio de Melo Franco, 2 de 
!::'o ",O de 1953. Ulisses Gu""~arães, 

REQUERIMENTO 

Nos têrmos do Regimento em vi­
gor, requeiro audiê11Cl:; da Comis­
são de Serviço Púb,ic" Civil para o 
Projeto n .. 1. 147-A, de 1951, por isso 
que se trata de mc"mrJatibilidade de 
natureza admil1lstrativa e relativa 
ao pessoal do Serviço Público, de 
acôrdo com o § P, do Art. :l7. da 
Lei Orgânica da Câmara. 

Sala das SesEões, 7~ de março de 
1953. - Magalhães ,'freio. t1 ,L. 

PARECER DA COMISSAO DO ,r 
SERVIÇO PÚBLICO CIVIL' ("vi. 

RELATÓRIO DO o r;:> , JOSÉ R8 MER ct.1 (f 
A Lei Orgânica d,) Distrito Federal 

- Lei n. u 217, de 15 de janeiro de 
1948 - em seu artigo 22 estabelece 
que 

"Os min:stros rIo Tribunal de 
Contas não pone!'ão exercer ou­
tra função p1lOl i ( a ou comissão 
remunerada, aJvGCácia ou out"a 
profissão ... 

Entretanto, a Conbt.ituição Fed,eral 
(art 185) declara taxativamentt' 
que' "é vedada a ~cumulação d" 
quaisquer cargos, exc"to a prevista 
no art. 96, n .. l, 0 a àe dois cargos 
de magistério, ou l> de um dêstes corr 
outro técnico ou climt\fico, contanto 
que haja correlaç1í() ae matérias e 
compatib'lidade de horáno" A ex· 
ceçáo indicada no art 96, n , o I , re­
f.ere-se ao exer<:!lClO do magi~tf\rio 
secundário e superior permitido aos 
juízes. 

Ora, se a Constituição, no Titulo 
VIU - Dos Funcio'~ános Públicos -
aceita a acumulaçáo de certos cargos 
e funções, claro °stá que a LeI Or · 
gânica do D ,strito f'ederal - uma 
simples lei ordinária .- não poderia 
vedar aos ministros do Tri.bunal de 
Contas da Prefeitura o exercício dês­
ses cargos ou funções 

Daí a flagrante inconstit.uclonali­
dade do art. 22 da Lt'i Orgánica do 
Distrito Federal, que violentamente 
cerceou direitos dos ministros - que 
são funcionários vitalícios. membros 
de uma Côrte cOl1;lderada órgão au­
xiliar do Legislativo. 

Por isso mesmo. ao elaborar a Lei 
n.O 830, que "reorganiza o Tribunal 
de Contas da Un ão", o Congn~sso 
Nacional foi cuid:lrlosn ao fixar os 
l :r:::t03, prerrogativaE e impedimen­
tos dos ministros do Tribunal de 
Contas da União, "~sim red'g:ndo o 
aL o 6,0: 
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"E' vedado !li' Ministro do Tn­
bunal de Cont'lS: 

I - Exercer, elnda quando ~:n 
disponibilidade, 'lualquer out!'(1 
função pública, salvo o magisté­
rio secundário ou superior, as 
fL.nçLs re'· .. · .o.< C 3 !J.L:1ist:o 
de l:!;staQo, ou Ile ,;argos Iedera.8 
a cujos titula:e:- sejam confen­
das atribuições Oli honras e prer­
rugativas corrE:sp~lndentes às de 
Ministro de F~tHdc. 

II - Exercer comissão remunerada . 
IH - Exerce: :rllalquer profil;­

são liberal, emprégn vartku'ar 
ser comercianw, SÕC:0 ger<>nte 0"' 
diretor de s()cleaad~li comercia:s 
salvo acionista de so "P-daries 
a.nõnimas ou "lI: 'con:acdlta p:lI 
ações. 

IV -- CeleoTsc cor:tratús oom 
pessoa jurídica de r.tireit::J púcli­
co, entidade "l!,il.' jUlC~" s,ci~c:!a ­
de mista ou ~mp)'e"a concesslO­
nária de serv.ço pilblico, salvo 
quando o COl1traLO obedecer a 
normas unüormes." 

~es itens são cópia fiel da Cons­
tituição no artigo em que determina 
impedimentos dos congressistas, des­
de a expedição do diploma. 

Razão teve o Senado F~der:ll, por­
tanto, quando procurou co:-rigir o 
equiVOCO da Lei Orgâmca do D:strito 
Federal, mandando aplicar aos mi­
nistros do TribU1l'l.l de Contas da 
Prefeitura o dispúst.c no art. 6,° da· 

------ --_._--

Lei 830, acima transcrito, isto é, de­
finindo exatamente os rmpedimentos 
e estabelecendo <.15 exce~ões previstas 
na Constituição para os ministro~. 

Seria, aliás, desigual e injusto oue 
os ministros do Tribunal de Cúntas 
da União tivesscyn Cfri!::~5 r€6p.~:é~3 e 

drrerws qUe são nt'gados a:lS mlllÍ8-
tros do Tribunal de Contas do DJs­
trito Federal. 

Desta maneira, o Senado Federal 
aprovou um projei''J que, enviado à 
Câm.ara dos Depl\t.a<io~, recebeu c 
n.o 1.147-51, projeto' qu,,~, ao Sf:- ve­
tado em 1.a discussão no Plenario. 
foi remetido a eSi;a Comissão em 
virtude de Requerimento em que sc 
solicita ;,ua audiênCia, visto que é 
matéria de natufcz", ad:r.inistrativa 
e relativa a pessoal do serv;ço púJ::!li­
co. 

Em face, pois, da exposição acima 
é de se aprovar o projeto do Se­
nado. 

PARECER 

A CDmissão de Serv;ço P1Íblico Ci- I 
vil opina favoràvelmente ao Projeto 
n.O 1. 147-A-1951, ~ I r:undo do &nado 
Federal. 

Sala "Sabino 3arrow". em 8 de 
maio de 1953. -- Benjamin FaTal?, 
Presidente. -- José Romero, Relator. 
- Ari Pitombo. ,- Bagueira Leal. -
Plácido Olímpio. - Armando Corrêa. 

LOpo Coelho. - Flávio Castrioto. 
- Heitor Beltrão. 

• 

Departamento de Imprensa. :r\acicnal - Rio de Janeiro - Bra.'lil - 1953 
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I RA DOS DE 
J 

FIm". JJ.j ,~/J,..;S..j~ PROJETO 
I ,I , .. "J ....-;:: 
, _ NQ 1. 147 -B- J.95T 

d-~ 
IOdi,fica dispositiv9s da Lei Org5.nica do Distrí. icdeI".l.l' 

tend? pareceres: contI"~rio Ja Comiss~o de Gonstititui no e' 
Just~ça, COí'! voto venc~do do Sr • • tntônio HOI"ácio e vo{o em 
~epa:ol.do do 3:;0. Ulysses GuiuRFotes e favorável da. Comissão d 
0erv~ço Publico Civil. e 

PHOJETO 

, 

\ 

' CÂMARA DOS , Ut'"JlI'"'I' I 

PROJ ET 
NQ 1. 1LJ.7-A­

r 
, A 

a dispos i tivos da Lei Organi do 
de ral ; t~nd9Pare cermntrário da Comis são d 

" , -tituiçao e J.ust i ça) cqsn voto vencâ.do do Sr 
uu ... o Horacio e voto em separado do 3r . U 

, '.-

. ( ,..-

O CONGREsso 1NÂCIONAL decreta: 
, 

, 
" 

' ,~~) Art,. lQ - O art. e.z. da n. 217, de 15 de janeirQ 

/ .. ' " . 
2 aa , 

de ~48, pa&$a a ter a seguinte redação: ( 
>!li' 

1" "Art. 22. - Aplica-se ' aos ministr&!>s do Tribunal \ & 

Contas do Distrito Fed~_ral o disposto no art. 6Q da Lei n. 830, ,"''' 
de 23 de setembro de," 1949". ' 

Art. 2Q - Revogam ' -se as ~sposições em contrário. 
, ; 

SENADO FEDERAL, m 4 de _~.~t!mbro de i9 1 • . ,' ' , 
• ajo ~_ ... 

~.,. .A.... ........... _~_ 

Alexandre Ma~ 'Q de-s "il'l. .. wo.-r 
... 

da. ,, !>residene.ia 
)À '" " ~. . 

espas1ano Martins 
Waldemar Pedrosa • .1' ,'~' "''f. '" 

.~. , 

, , 

,-

'. 
I ' 

" 

" 

l 

-

I • 
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LEGISLAÇÃO C 

LEI Na 830 - de .~..--bro de 1949 .\ /-

- o Tribunal d~Contas da União 

, 
t ... 

• • • • • • • • •• • • • • • • • • • • • • • • • 

TíTULO I 

Organização do Tribunal de Contas 

CAPíTULO I 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

SEÇÃO I 

Dos Minis tros · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ., 
Art. 6a t vedado ao Ministro do Tribunal de Contas: 
I - exercer, ainda quando em disponibilidade, qual­

quer outra função pública salvo o magistério secundário ou superior, 
as ~ões eletivas, as de Ministro de EstadO, ou de cargos federais, 
a cujos titulares sejam conferidas atribuições ou honras e prerroga­
tivas correspondentes às de Ministro de Estado; 

II - exercer comissão remunerada; 
III - exercer qualquer profissão liberal, emprêgo par-

; 

ticular, ser comerciante, socio, gerente ou diretor de sociedades co-
" merciais, salvo acionista de sociedades anonimas ou em comandita por 

-açoes; 
IV- celebrar contrato com pessoa jurldica de direito p~ 

blico, entidade autárquica, sociedade mista ou emprêsa concessioná-, 
ria de serviço publico, salvo quando o contrato obedecer a normas u~ 
formes. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Rio de Janeiro, 23 de setembro de 1949 - 128Qda Inde­

pendência e 61Q da República. 
EURICO G. DUTRA 
Guilherme da S~eira 
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LEI NQ 217 - de 15~de janeiro de 1948 ......--:::--... --' , 

~Lei 

i 
/ 

... Organica do Distrito Federal 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

CAPíTULO II 
SEÇÃO III 

Do Orçamento 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
N 

Art. 22. Os ministros do Tribunal de Contas nao po-
derão exercer outra função pública ou comissão remunerada, advoca-

J 

eia ou outra profissão. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 1948 - 127Q da In­

. dependência e 60Q da República. 
EURICO G. DUTRA 
Adroaldo Mesquita da Costa 

----------------------~--~~~- - ~~ ~~-
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Aprovado originou, remetido A ci -
mara dos Deputados o Proüeto n. 1.147/51 que tem por fim alterar o 

art.22 da Lei n. 217, de 15 de janeiro de 1948, para submeter os ~ 

riistros do Tribunal de Contas do Distrito Federal ao mesmo regime 

de incompatibilidades aplicAvel aos Ministros do Tribunal de Contas 

da União, estabelecido pelo art. 62 da Lei n. 830, de 23 de setem­

bro de 1949~ Essa alteração visa a permitir aos membros daquele 

Tribunal o exercício de cargos eletivos e de . outras funções relev~ 

tes como a de SecretArio de Estado, Prefeito, etc. 

Se o dispositivo de Lei Orgânica que se pretende emendar 

dispuzesse sôbre "inelegibilidadei, caberia dúvida sôbre sua const! 

tucionalidade, em face da orientação da doutrina e da jurisprudên­

cia no sentido de que essa mat~ria se exaure na pr6pria Constitui­

çlo, sendo defeso ao legislador ordin!rio ampliar os casos a11 pr~ 

vistos~ Não ~ disso, porAm, que se trata. Não ha restrições a que 

o Ministro se candidate e se eleja. Apenas se estabelece a incom-

patibilidade entre o cargo e tais funções eletivas. E não pode ha -
, ver hesitação sôbre o poder do legislador ordinArio de estabelecer 

os casos de incompatibilidade para a permanência em cargo público, 
A A mormente na Lei Organica do Distrito Federal, que, dispondo sobre 

a organização pol!tica deste, faz as vezes, em relação a êle, das 

Constituições dos Estados (Cfr. TEMISTOCLES CAVALCANTI, a Const. 

Fed. Com., 1948, vol.I, pag.324; PONTES DE MIRANDA, Com. à Const. 

Fed. de 1946, vol.I, pg. 467)~ 

O argumento de que não ~ justo estabelecer regime dile­

rente para situações semelhantes não procede, porque a solução ce~ 

ta ~ a que se contem na Lei Orgânica cuja alteração se propõe. O 
A cara ter das funções exercidas pelos membros das Cor·~~~ 



. 
mani estamente incompativel, por sua própria natureza, com a ativi- . 

dade pol!tico partid!ria~ 

A Comissão de ·Constituição e Justiça opina, pois, pela r~ 

jeiç~o do Projeto. • • 

,Sala Af'r~io de Melo Franéo, U ' ~ ~ '-" '#..o~ oA.t. .I;rj 

t 
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ti (/v\.~~u - .......--.. 
eto tiíg 1.147 - 1951_ oriundo da outra oasa do Po -

der :t.gislati"f'O. modifioa o artigo 22. da :t.i ng 217. de 15 de janeiro de 19l.A 
para efeito de que seja aplioado aos mjnistros do Tribunal de Contas do Distri -
to Federal o disposto DO artigo 611 da lei ng 830_ de 23 de setembro de 1949. cpe 

... 
reorganizou o Tribunal de Contas da Uniao. 

O dispositivo vigente 
... 

da :t.i Orginioa do Distrito Fede -... 
ral. ouja moditicaC}&O se busoa. rezas 

• 
... 

"os ministros do Tribunal de Contai nao po· 
... ... # 

derao exeroer outra tun9ao pUblioa ou 00 -
... 

Rdssao remunerada. advoga0 ia ou outra pro· 

fissão." 
~-

, 
... ... , 

Â propos19ao pretende que aquele preoeito proibitóri o 

seja subatituido pelos seguiDtes,oonstaaaB,do diploma refere ao Tribunal de 
# , 

Contas da RepUblioa_ a oujos membros e vedado. 

í I - exaroer_ ainda_ qUAndO 8l'Jl disponibilidade. 
... , # 

qualquer outra funqao pUblioa. salvo o magistério se -
, ... 

o\mdario ou superior. tunqoes eletivas. as de ministro 

de Estado. ou de oargos federais a cujos titulares se- • • ... 
jam oonferidas atribui908s ou honras e prerrogativas <XI' -, 
reapoDdelttes as de mj n1 stro de Estado; 

... 
11 - exeroer oomiSlao remunerada; - ... ... 

111 - exeroer qualquer prot1as&O liberal. empre-
, . 

go partioular. ser oomeroiante. sooio. gerente ou dire -
tor de sooiedades oomerciais. salvo aoionista de sooie -

• 

- - -----



" 

.. 

-

dades aDÔntllAl ou em oomaDdita por ; 

f IV - oelebrar oontrato oom p8ssôa juridioa de direito públi­

V 00, entidade autárquioa, sociedade mista ou empr'sa oon -
oessionária de serviQo públioo, salvo quando o oontrato 

obedeoer a normas uniformes • 

II - O objetivo formalizado no projeto do SeDAdo visa insti-
,.. 

tuir reg1men de compens&QaoJ aos ministros do Tribunal de Contas do Distrito ~ -
#,.. --deral, oomo ja aoonteo. em relaqao aos ministros do Tribunal de Contas da uniao, 

# -passara a ser reoonheoido o direito de exeroer fun90es eletiva., as de ministro .. 
de Bstado, ou de oargos federais a oujos titulares sejam oonferidas atribuiqoes 

ou honras e prerrogativas oorrespondentes às de ministro de Blltado, maa lhes s. -, # 

ra vedado, por inteiro, o desempeDbo de qualquer outra atividade remunerada, pu -
blioa ou privada. Aliás, essa vedaqão já ae enteme oompreendida DA regra elo - ... , artigo 22 da Lei na 217, ouja oonoieao DAO lIe desmerece faoe a prolixa deolara-

qão do artigo 611 da Lei n Q 83<). .. 
Nao ha'f8ria, de reato, neoessidade da ressalva, para que 

aos m1niatros do Tribuna.] de Contas se lhes deolara .. e lioito, oomo lhes é, o e -
xero1aio de tuDqÕe. eletbas, 

gialativas. i que o Tribunal 

-ou, mais restritamente, o desempenho de tunqoes ]e --de Conta. DAO constitui poder oonstituoional., pa-.. .. 
ra efeito de considerar-se que o oidad&o investido DA 1'u»9ao de um esteja 1mpe-

dido de exeroer a de outro (Constitui9ão, art. 36, § 111). Ao oontrário, o Tri-
N ~ ~ IV 

bunal de Contas da Uniao e, preoip'J8.DW'nte, um orgao au:dliar do CoJ:lgresso Naoio -.. ... 
'DA1, oonforme o art. 22 da Constituiqao, ooadjU"f'8llCio-o DA flsoalisaqao da admi-

... 
niltraq&o finaDOeira. O melDlO ooorre oom o Tribunal de Contai do Distrito rede 
. -'A A ral, faoe a respeotiva Camara doi Vereadorel, se~,ndo a Lei Organioa da Capital 

#.. A 
da Repúblioa. Nao haveria, em rigor, porque admitir a elegebilidade referida , 

N # 

por via de uma disposlqao de lel ordinária. NOnhumminiltro do Tribunal de COB -
tas .staria impedido de exeroer tunc;ão legislativa, oom. f\mdamento em prinolpio 

de natureza oonstituoional, uma vez portador de mAndato popular. 
-, 1#' ". 

111 - Nao e esta, pore~ a mAteria que .e apreoia, seDAO a d. 

se aplioar aos ministros do Tribunal de Contas do Distrito Federal o rol dos ia -pedimentos oposto. aos ministros do Tribunal de Contas da união, DA fonaa do ar -
tigo 611 da üd n ll 830. Não pareoe que assim deva ser razoàvelmente entendido • 

H .. 

porque, entao, o entendimBnto deveria prevaleoer _ relaq&O aos direitos, garan -, , 
tias. prerrogativas e vencimentos atribuidos aquele. últimos, "ftIncimanto. e TII1 -
tagena. porque, equiparados tal. venoi.Jlentos aos dos jube. do Tribtmal Federal 

de Reoursos (Constituiqão, art. 76. § la; Lei n ll 830, art. 8'1, nÚmero nc), aos 

ministros do Tribunal de Contas reooDheoeu-se o direito ao reoebimento de adioi -
onais. 
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• 

-

f 

• 

- ... *s, a lei federal nao deve estabeleoer equiparaçao ex-

pressa, q r quanto às responsabilidades e impedimentos, quer quanto aos direi­

tos, garant as, prerrogativas, venoimento. e vantagens de uns e outros - minia­

tros do Tribuna] de Contas da união e ministros do Tribunal de Contas do Distri -
to Federal. Seria a União atrair ao seu encargo negóoio da eoonomia privati 'Y. 

N ~ 

do Distrito Federal, em detrimento da tunqao propria por ela mesma reoonheoi' a 
, .. 
a respeotiva Camara dos Vereadores. A respeito, bastará a regra do art. 19, pa -~ ~ .. 
rngrafo unico, da 1si Organica: 

"08 vencimentos dos ministros do Tribunal de 
... 

Contas do Distrito Federal uunoa aer&o inte-

riore8 ao que peroeberem os 

rai8, sob qualquer t1tulo." 

~ 

secretari os ge -

... ... 
Nao estando justifioada a equiparaçao doa direitos, pa-

reoe S8m justifioativa a equiparação das responsabilidades e dos impedimentos • 
... 

Seria injusta, realmente, uma equiparaçao de responsabilidades e impedimentos a - .. que nao pode oorresponder contrapartida de direitos e prerrogativas identioas. 

Os direitos e as prerrogativas dos ministros do Tribu -
_ I M N 

DAl de Contas da Uniao originam-se da propria Constitu1çao. Tai. titulares 8ao 
, -- ~ --

prooessados e julgados, originàriamente, pelo propr10 SUpremo TribtmeJ. Federal, 

nos or1mlts comuna oomo !lOS de responsabilidade (Constituição, art. 101, ~ r o 

I, al!.nea c). Memais, além de vitalioiedade e 1rremovibUidade, êles têm di --
re1to à aposentadoria oom 'ftno1mentos integrai" e à irredutibilidade e~s8a ds 

, 

.venoimentos, embora sujeitos aos impostos gerais. Por outro lado,oonvertido ~ 

lei o projeto do Senado, aos ministros do Tribunal de Contas do Di.trito Federal 

seria vedado, na forma. do artigo 6; da 1 i na 830, oelebrar 0011 atos oom pes -

sôa jur1dica de direito pÚblico, érrtidade autárquioa ou 8I1prtaa oonoeJls1o~r ia 
~ - ... de serviço publioo da Uniao, qllando a juriadiçao looal". deXltro da qual eDroe m 

, - ~ .. as respeotivas funçoes, em nada e 1ntluenciada pelas at~Tidades daquelas pesso-

as de direito p(wlioo, inolusive as autarquias, bem com as sooiedades de eoono -~ , 
mia mista e as cODoessionarias de serviço público Seria determinar-se trata -

~ , - , .. 
mento de carater excepcional, que 80 se oOl!pr :ôderia quanto aquelas pessoas de 

~ , . 
direito publioo oriadas por lei looal ou aquelas 800iedades de eoonomia mista:fbr 

. -
madas oom o dinheiro do Distrito ao .. "''' # Federal senao tambem as conoeaaionariaa do El" -~ 

vi90 publioo distrital • 

. Se as exw.,t aa razõe s não bastassem. à indioação de que 
-~, 

, se 1JapÕe alterar a redação do . jeto em exame, A referida oonolusão levaria u -.... ~ c 
" ma duvida de ordem jurl.dioa. resultante da aplioação do texto, Da hipÓtese de 

vir a exercer algum M'nia: 
N 

de TribuneJ. de Contas do Diatri to Federal tun 9 a o .. 
'" legislativa na Camara . Vereadore8. 

l 



r 

.-

reador não perderá o mandato, se vier a exeroer a função de prefeito ou de seor! 

tário da Prefeitura (art. 9 Q). Mas, o Jlinistro de Trib\D1&l de Contas do Di.tri­

to Federal, no exereloio daquela função legislativa. estará impedido de ler pre-
, , 

feito ou seoretário da Prefeitura? Se subsistir o impedimento, teres."" que re-.. , 
conheoer tratamento que se diversifioa em relaçao aos membros da mesma a8semblida. 

A 

Se o impedimento oeSlar, nesse caso expresso, por que JIlJInte-lo DOS demais, pa r a 
, , , i 

entender-se que o ministro so podera ser prefeito ou seoretário geral da Prefe -

tura em deoorrênoia do exercloio da tunqão de Tereador? A disoiplina legal, se .. .. 
imperiosa, deveria regular a oausa, nao o efeito. Senao, iDYersamente, seria di -.. 
versifioar-se o tratamento em ràaçao 

... , 
a08 membros da oorporaçao a que originaria-

,. 
DlBnte pertence aquele ministro. 

A 

De qualquer fOrEa. subentende .. se, de acordo OClll o proje. 

to, o reoonheoimento indireto da oompatibilidade entre o oargo de ministro do Tri -... , 
bunal de Contas do Distrito Federal e a tunQao de prefeito ou seoretario geral. 

A oompatibilidade procede. analogioamente, de critério e.t&beleoido na lei nQ 83~ 
... 

quanto &Os ministros do Tribunal de Contas da uniao. 
A 

Se estes podem exeroer o 

oargo de ministro de Estado, na forma do artigo 6Q, e 

derais a oujos titulares sejam oonterit1as atribuiçÕes 

, 
ate Jlllltamo outros oarr;oll f. -
ou honras e prerrogatiTa s 

, ,.. N , 

oorrespondentes as de mini stro de Estado, alem de f'unçoes eletivas. _o há por -
... 

que r.eoua&r-lIe autorizaçao aOI ministros do !ribnnal de Contas do Distrito Fede-
... 

ral, para que possam exeroer, dentro da respeotiva juriad1çao, o oargo equivalen -• , ." # 

te de seoretário geral da Prefeitura. !Ias, a duvida _o eatá express~ute diri -, .. 
mida DO projeto do Senado, o qual podera deteminar tratamento que nao oorrespon -
da ao oritério da equidade. A falta desta seria tanto mais ens!vel quanto oer-

... ... , 
to que a açao do !ribnnal de Contas da Uniao podera ler muito _il diretamente in -.. 
fluenoiada pela partioipaç&O doa leus Jll8mbros Daa atirldades le~1s1ativas e adiai -.. ... 
nistrativas que lhes .ao autorisadas, porque suas atribu1çoea se estendem &O do-
_.t ' .. 
~nio da propria Uniao. Se a vigente lei federal reoonheoe aoa ministros do Tri -... A 

bunal de Contas da uniao a expressa inexistenoia de impedimento, para que polSam. .. 
earoer o oargo de ministro de Estado, nao deveria permaneoer omuo o texto re-

lativo ao Tribunal de Contas do Distrito Federal, oomo dem,miado DO proj to,<pm -, ,. ... 
to a id8ntioa permiss&O &Os respeotivos ministrol para que possam. exercer o car-

go de seoretário geral da Prefeitura. 

IV -

guinte substitutivo ao 

/ 
L 

... 
Com fundamento nas razoes ora expostas, otereoe"se o a.-

projeto n Q 1.147 .. 1951. do Senado Federal. 

4í-t. 11» - O art. 22 da lei n Q 217, de 15 de janeiro de 

1948. paaaa a vigorar oom o aor'soimo do seguinte pará -
, 

grato únioo. 

) "não se ocnilpreende na proibição o exercloio de 0Ir -/ 
~o oujo desempenho seja permitido a Jlllltmbro cb Con -

jZ ; 
, , 

j 
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,. 
gresso Nacional ou da Camara dos Vereadores, nem, 

ainda, o exarc10io de tunqão eletiva da União,dos 

Estados ou do Diatrito Federal." 

... # 
• 2Q - Revogam-se as d1apoBiqoes em contrario. 

Adotado c substitutivo agora otereoido, o texto integral 

do art. 22 da lei n Q 217, de 15 de janeiro de 1948, passará a Tigorar oom. ae -
... 

guinte redaQ&O: 

/ ... o. .b't. 22 - Os mini atros do Tribuna] de Contas nao poderao 
o. # o. 

exercer outra tunq&O publica ou comiasao remunerada, ad-
o. 

vocacia ou outra proti8sao. 

§ # H o. 1 único - Nao se oompreende na proibiqao o exarc cio de 

oargo oujo desempenho seja permitido a membro do CongreB -,. 
80 NacioDal ou da CRmara dos Vereadores, nem, ainda, o e -
xer01cio de tllnqão eletin. da União. do8 E8tados ou do 

Distrito Federal. 

• l >3Í.'VA "-, (. 
Sala Afrânio de .10 Franco,4 de de 19~ ~ q ~'j 

- Presidente 

OUIO HORACIO - Ral!sbei4 " , l 
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.~~:t.~ 
Voto V8JtlH8iO d 

.. 
lysses Guimarães: 

---

I 

projeto n Q 1.147-1951,orlundo e aProvado pelo 

# Se~, dd.rogar preceito consubstanciado no al~l"fX'IX"IXI'Xlli1XXll art. . '-- r ' 
22, da Le1 DP 2117, de 15 de Janeiro de 1948, pro!bit6rio de que'" Ministro do Tirbunal de 

CA,~ 
cntas exer9all tunyols eletivas. O iDstrumento jurLUco apto para declarar os . 808;de inelegibUl-

dade , a ConstituiçalS Federal. NalS se fas mi.tlr adusir maiores argumentos, pois a ma'tttria 

,_ pao{tlca,nalS s6 entre os expositores camo atrav's de farta jurisprm3ncla. Dir-se-4: 
) 

r o Ministro do Tribunal de Contas nII poder' apresentar-se caDdidato,eleger-se, e saaent. 

na hlj)otese de 11111 ele1to' que dever' renunciar. Na hip6tese, alnda que po via indireta, e ÇV 
~ se estatus ~ Im inelegibilldade. o Ministro do TrUnma ', a prevelaeoer 

.. 
s~melhante hermeneutioa, na3 poderia exercer qualquer funça3 representativa. Pondera o 

nobre deputado L\1Oio Bittencourt, autor do voto vencedora nalS se trata de inelegibilidade, mas 

de inoompatibilidade. A.inda aqui, a lei nalS socorre o douto colega. As incompatibilidades, 

qU$ vedam o exereioio ou aoeitaçal5 de qual1qer funçal5 publica, simultaneamente oom a ~ 

direitos de categoria polltica, somente a ConsituiçalS , o orglo habU para desorevalos. 

e Sio as rasels, ·ourrente calamo", que nos ocorre re.undr, reservandO-DOS para 

focalizar DOV8llente a importante _toitta, quaDdo de sua discusslo 

Sala Art4nio de Melo Franco, 2-- de Março de 19S3~. __ --j....1 

Plenirio. 

r 
..... __ ---" UlYS8 s GIoLoUf""rals 

.... " 
... 
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SERVIÇO PÚBLICO CIVIL 

, 
• Jose Romero 

... 
A Lei Organica do Distrito Federal - Lei n 9 217, de 15 

de janeiro de 1948 ~ em seu artigo 22 estabelece que 
- ... "Os ministros do Tribunal de Contas nao poderao exer-- , ... 

cer outra funçao pUblica ou comissao remunerada, adv~ 
cacia ou outra profissão." 

Entretanto, a Constituição Federal (art. 185) declara 
, ... 

taxativamente que "e vedada a acumulaçao de quaisquer cargos,e~ 

ceto a prevista no art. 96, n Q I, e a de dois cargos de magisti 
rio, ou a de um dêstes com outro técnico ou cientifico, contan-

... , # 

to que haja correlaçao de materias e compatibilidade de hora-

rio". A exceção indicada no art. 96, n2 ' I, refere-se ao exerci 
cio do magistério secundário e superior permitido aos juizes. 

-, , 
Ora, se a Constituiçao, no Titulo VIII - Dos Funciona. 

, - -rios Publicos - aceita a acumulaçao de certos cargos e funçoes, 
, ... 

claro esta que a Lei Organica do Distrito Federal - uma simples 
, - . 

lei ordinaria - nao poderia vedar aos ministros do Tribunal de 

Contas da Prefeitura o exercício dêsses cargos ou funções. 

Da! a flagrante inconstitucionalidade do art. 22 da .. 
Lei Organica do Distrito Federal, que violentamente cerceou di-

reitos dos ministros - que são funcionários vitalícios, membros 
A # _ 

de uma Corte considerada orgao auxiliar do Legislativo. 

Por isso mesmo, ao elaborar a Lei n 2 830, que "reorS! 

niza o Tribunal de Contas da União", o Congresso Nacional foi 
cuidadoso ao fixar os direitos, prerrogativas e impedimentos dos 
ministros do Tribunal de Contas da União, assim redigindo o art. 
6Q: 

n~ vedado ao Ministro do Tribunal de Contas: 

? 
\ 

I - Exercer, ainda quando em disponibilidade, qualquer - , " outra funçao publica, salvo o magisterio secunda-

! 
-rio ou superior, as funçoes eletivas, as de Minis -

tro de Estado, ou de cargos federais a cujos tit~ 
-lares sejam conferidas atribuiçoes ou honras e 

, 
prerrogativas correspondentes as de Ministro de Es -
tado. 
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... 
II - Exercer comissao 

... A 

III - Exercer qualquer profissao liberal, emprego par-
, 

ticular, ser comerciante, socio, gerente ou dire-

tor de sociedades comerciais, salvo acionista de 
A ... 

sociedades anonimas ou em comandita por açoes. 

IV - Celebrar contratos com pessoa jur1dica de direito , , 
pUblico, entidade autarquica, sociedade mista ou 

~ , , 
empresa eóncessionaria de serviço publico, salvo 

quando o contrato obedecer a normas uniformes." 

~sses itens são cópia fiel da Constituição no artigo 

em que determina impedimentos dos congressistas, desde a expe-
... 

diçao do diploma. • 
... 

Razao teve o Senado Federal, portanto, quando procurou 

corrigir o equivoco da Lei Orgânica do Distrito Federal, mandaB 
do aplicar aos ministros do Tribunal de Contas da Prefeitura o 
disposto no art. 62 da Lei 830, acima transcrito, isto é, defi-

... 
nindo exatamente os impedimentos e estabelecendo as exceçoes pro!. 

... 
vistas na Constituiçao para os ministros. 

, 
Seria, alias, desigual e injusto que os ministros do 

... 
Tribunal de Contas da Uniao tivessem certas regalias e direitos 

... 
que sa.o negados aos ministros do Tribunal de Contas do Distrito 

Federal. 

Desta DEI. neira, o Senado Federal aprovou um projeto que, 

enviado à câmara dos Deputados, recebeu o n 9 1.147/51, projeto 
. . -, 

que, ao ser votado em 1& discussao no Plenario, foi remetido a ... 
esta Comissao, em virtude de Requerimento em que se solicita sua 

A , , 

audiencia, visto que e materia de natureza administrativa e rela -. , 
tiva a pessoal do serviço publico. - , Em face, pois, da exposiçao acima, e de se aprovar o 
projeto do Senado. 

-A Comissao de 
, .. 

Publico Civil opina favoravelmen -
te ao Projeto 1.l47-A-1951, oriundo do Senado Federal . 

Sala "Sabino Barro ao", em de maio de 1953. 
~ 

-P"'l'Jet-" "', -( ( E~·~~ ~ l CVI, ~ '-'t...~ 

A · 
- --~-- . 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
DI_. do .... , .. lAcIol_ ' ~"-I" ~"'" '-'O 

- 5 MAL 1953 o;. ~~J.L) ;; I 
Seçlo DE ~ -<---<--

M~CANOGF.lA F'A 

ente. 
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DEPUTADOS/t. CÂMARA 

• 

• 

DOS 

PROJETO 

No" 1.147-A - 1951 

Modifica dispositivos da Lei Orgânica do Distrito Federal; tendo parecer 
contrário da Grmissão de Constituição e Justiça, com voto vencido 
do Sr. Antônio Horácio e voto em separado do Sr. Ulisses Guimarães 

l> O S*NA~ b ) 
PROJETO N. o 1.147-1951, A QUE I - Exercer, ainda quando em 

SE REFERE O PARECER disponibilidade, qualquer outra fun­

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.. - O art. 22 da Lei nú­

mero 2 7, cÍe 15 de Janeiro de 1948, 
pas,sa a ter a seguinte redação: 

"Art. 22 - Aplica-se aos minis­
tros do Tribunal de Contas do Dis­
trito Federal o dispôsto no art. 6. o 
da Lei n. o 830, de 23 de Setembro 
de 1949". 

Art. 2. o - Revogam-se as dispo­
sições em contrário. 

Senado Federal. em 4 de Setembro 
de ' 1951. - Alexandre Marcondes Fi­
lhO, Vice-Presidente, no exerciCio da 
Presidência. - Vespasiano Martins. 
- Valdemar Pedrosa. 

LEGISLAÇAO CITADA 
LEI N.o 830 - DE 23 DE SETEMBRO 

DE 1949 

Reorganiza o Tribunal de Con­
tas da União. 

· ..................................... . 
TíTULO I 

Organ~'Zação do Tribunal de Contas 

CAPITULO I · .................................... . 
SEÇAO I 

Dos Ministros 
· ....... .. ..... ...... ... ............ . . 

Art . 6. o - E' vedado ao Ministro 
do Tribunal de Contas: 

I ' 

ção pública salvo o magistério secun­
dário Ou superior., as [unçôes eleti­
vas, as de Ministro de K~tado, ou de 
cargos federais. a cUjos timlares ge­
jam conferidas atribuições ou honras 
e prerrogativas correspondentes às de 
Ministro de Estado. 

U - Exercer comissão remunerada. 
UI - Exercer qualquer profissão 

liberal, emplêgo particular. ser co­
merciante só<!io, gerente ou diretor 
de scciedades comerciais, salvo acio­
nista de sociedades anônimas oU em 
comand.ta por ações. 

IV - Celeb:'ur contrato com pessoa. 
jurídica de direito público, entidade 
autárqUIca. SOCIedade mista ou em­
prêsa concessionária de serviço pú­
blIco, salvo quando o Contrato obede­
cer a normas uniformes. 
. ................................... . 

Rio de Janeiro . 23 de Setembro de 
1949; 128" da Independência e 61.· 
da República. 

EURICO G. DUTRA 

Guilherme da Silveira 

LEI NO 217 _ DE 15 DE JANEIRO 

DE 1948 

Lei Orgânica do D istrito T--. 
dera!. 

.... ........... ... .... ... . ......... ... 
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CAPíTULO II 
SEÇAO In 

Do Orçamento 
...................... ............. 
Art. 22 - Os ministros do Tribu­

nal de Contas não pOderão exercer 
outra função pública ou comissão re­
munerada, advocacia ou outra pro­
fissão. 
....................................... 
Rio de Janeiro, 15 de Janeiro de 

1948; 127. o da Independência e 60. o 
da República. 

EURICO G DUTRA 
Adroaldo Mesquita da Costa 

PARECER DA COMISSAO DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

Aprovado pelo Senado, onde se ori­
ginou, foi remetido à Câmara dos 
Deputados o Projeto n. o 1.147-51 que 
tem por fim alterar o art. 22 da Lei 
n. o 217, de 15 de Janeiro de 1948, 
para submeter os Ministros do Tri­
bunal de Contas do Distrito Fede~al 
ao mesmo regIme de incompatibili­
dade aplicável aos Ministros do Tri­
bunal de Contas da União, estabele­
cido pelo artigo 6. o da Lei n. o 830, 
de 23 de Setembro de 1949. Essa al­
teração visa a permitir aos membll)s 
daquêle Tribunal o exercíCio de car­
gos eletivos e de outras funções rele­
vantes como a de Secretário de Esta­
do. Prefeito, etc. 

Si o dispositivo de Lei Orgâni<'a 
que se pretende emendar dispusesse 
sôbre "inelegibilidade", caberia dú­
vida sôbre sua constitucionalidade, em 
face da orientação da doutrina e da 
jurisprudência no sentido de que essa 
matéria se exaure na própria Cons­
tituição, sendo defeso ao legislador 
ordinário ampliar os casOs ali previs­
tos. Não é disso, porém, que se trata. 
Não há restrições a que o Ministro 
se candidate e se eleja. Apenas se 
estabelece a incompatibilidade entre 
o cargo e tais funções eletivas. E não 
pOde haver hesitação sõbre o poder 
do legislador ordinário de estabelecer 
os Casos de incompatibilidade para a 
vermanência em cargo público. mor­
mente na Lei Orgânica do Distrito 
Federal, ·que. dispondo sõbre a orga­
nização polftica dêste, faz as vezes 
em relação a êle, das ConstituiçõeS 
dos Estados (Cfr. Temistocles Ca val­
cânti, a Const. Fed. Com., 1948. vol. 
I, pág. 324; Pontes de Miranda, Com. 
à Com. Fed. de 1946, vol. I, pág 
467). . 

O argumento de que não é justo 
estabelecer regime diferente para si­
tuações semelh:mtes não pr6cede. 
porque a solução certa é a que se 
contém na Lei Orgânica cuja alte­
ração se propõe. O caráter d.as fun­
ções exercidas pelos membros das 
Cõrtes de contas e manifestamente 
incompatível, por sua própria natu­
reza. com a atividade política partí­
dária. ! 

A Comissão de Constituic?o e Jus­
tiça opina. pois, pela rejeição do Pro­
jeto. ~ 

Sala Afrânio de Melo Franco, 26 
de Fevereiro de 1953. Castilho 
Cabral, Pre~idente - LÚClO Ritten­
court, Relator. - Antônio Horácio, 
vencido de acôrdo com voto em se­
parado. - Antônio Peixoto. - Ron­
don Pacheco. - Manoel Ribas. -

Godói Ilha - Alberto Botina. -
Antônio Balbino. - Alencar Araripe. 
- Tarso Dutra. - Dolor de Andrade. 

Benedito Valadares. 

VOTO VENCIDO DO &ENHOR 
ANTONIO HORA CIO 

I - . O projeto n .o 1. 147-i951, oriun 
do da outra casa do Poder Legislativo, 
modifica o artigo 22. da LJi n.o 217, 
de 15 de janeiro de 1948, para efeito 
de que seja aplicado aos ministros do 
Tribunal de Contas do Distrito Fe­
deral o di<;posto no artigo 6.0 da lei 
11 o 830, de 23 de setembro de 1949, 
que reorganizou o Tribunal de Contas 
da União. 

O dispositivo vigente da Lei Orga­
nica de Distrito Federal, cuja modi­
ficaçâo se busca, reza: 

"os mini~tros do Tribunãl de 
Contas não poderão exercer outra 
função pública ou comissão remu­
nerada, advogacia ou outra pro­
fissão" . 

A pruposição pretende que aquele 
preceito proibitório seja substituido 
pelos segumtes, constantes do diploma 
referente ao Tribunal de Contas da 
República, a cujos membros é vedado' 

I - exercer, ainda, quando em dia­
ponibilidade, qua,!quer outra função 
pública, salvo o magistério secundário 
ou superior. funções eletivas, as de 
ministro de ".stado, ou de cargos fe­
derais a cujos titulares sejam confé­
ridas atribuiçõe~ ou honras e prerro­
gativas correspondentes as de minis­
tros de Estado; 

II - exercer comissão remunerada: 
III - exercer qualquer profissão li­

beral, emprego particular, ser comer-

I 
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ciante, sócio, gerente ou diretor de 
~ocledades come:-ciais ,salvo acionista 
de sociedades anônimas ou em coman­
dita por ações; 

IV - celebrar contrato com pessoa 
juridica d~ direlto público, entidade 
autarquica, socIedade mIsta ou empre­
sa conces&lOná:ia de serviço público. 
salvo quando o contrato obedecer a 
normas uniformes. 

II - O objetive formalizado no pro­
jete do Senado visa instituir regimen 
de c(jmpen~ação aos ministros do Tri­
bunal de Contas do DIstrito Federal, 
como Já acontece em relação aos mi­
nistros do Tribunal de Contas da Uni­
ão, passará a ser reconhecldo o di,­
reito ae exercer funções eletlvas, as de 
mllllstro de Estado, ou de cargos fe­
derais a cujos tltulares sejam confe­
ridas atribUIções ou honras e prerro­
gatIvas cLlrrespondentes as de mmistro 
de Estado, mas lhes será vedado, por 
inteiro, o desempenho de qualquer ou­
tra ativldade remunerada, publica ou 
pl"lvada. Aliás, essa vedação já se 
entende Q.ompreendida na regra do 
artigo 22 da Lei n,U 217, cUja concisão 
não se desmerece face a prOlixa de· 
claração do artigo 6." da Lei n ,O 830 . 

Nao l1averla, de resto necessidade 
da ressalva, para que aos millistro~ 
do Tnbunal de Comas se lhes decla­
rasse licIto, como lh"s é, o exercicio 
de funçõ~s eletivas, ou, mais restrita­
mente, o desempenho de funções le­
gislaLlvas. :É que o Tribunal ae Con­
tas não constitu! poder constitucional 
para efeito de considerar-se que o 
CIdadão mvestido na função de um 
esteja Impedido de exercer a de outro 
(Cofislitwção art. 36, § 1°,). Ao con­
t.rário o Tribunal de Conta& aa Uni­
ãe e, preCIpuamente, um órgão aUXl-
11ar do Congresso Nacional, conforme 
o art. 22 .la Constituição, coadjuvan­
do-o na fiscalização da admmistracâo 
11l1anceira. O mesmo ocorre com' o 
Tribunal de Contas do Distrito Fede­
ral, face a respectiva Câmara dos Ve­
readores, segundo a Lei Orgânica da 
_Cap;taJ da República. Nâo haveria, 
em vigor, porque admitir a elegebi1i~ 
dage referida, por via de uma dispo­
Slçao de leI ordinária. Nenhum rni­
lllstro do Tribunal de Contas estaria 
impedido de exercer função legisla­
tlva, com fundamento em principio 
de natureza constitucional, uma vez 
portador de mandato popular. 

III - Não é esta, porém, a matéria 
que se aprecia, senão a de se aplicar 
aos ministros do Tribunal de Contas 

do Distrito Federal o rol dos impedi­
,r!entús opoSLs aos ministros do Tri­
Luna,: de Contab da União, na forma 
do artigo 6." da Lei nU 830. Nào pa­
l'ece que "'''fim deva ser razuavelmente 
é'nce .. dlào, então, o enter.dllnento de­
ven.. prevPJecer em relaçao aos di­
H:1' garantlas, prerrogatIvas e ven­
l,metnoii atribuidoS aqueles últimos; 
vencimentos e vantagens, porque, 
E quiparados tais vencimentos aos dos 
juizes do lribunal Federal de Recur­
sos (COnstitUlçâo, art. 76 § 1.0; Lei 
nO 830, art . 8° número IV) aos mi­
nist ros do Tribunal de Contas reco­
nheceu-se o direito ao recebimento de 
adicionais. 

Mas, a lei federal não deve estabe­
lecer equiparação expressa, Quer 
Quanto às responsabilidades e impe­
dimentos, quer quanto aos dÚ"eitos, 
garantias, prerrogativas, venclIDentos 
e vantagens de uns e outros - mi­
nistros do Tribunal de Contas da 
União e ministros do Tribunal de 
Contas do Distrito Federal. Seria a 
U11lão atrair ao seu encargo negócio 
da economia privatlva do Distrito Fe­
deral em detrimento da função pró­
pria por ela mesma reconhecida à 
respectIva Câmara dos Vereadore •. 
A respeito bastará a regra do artigo 
19, parágrafo único, da Lei Orgâni­
ca: 

"os vencimentos dos ministros 
do Tribunal de Contas do Distrito 
Federal nunca serão inferiores 
ao que perceberem os secretários 
gerais, sob qualquer título". 

Não estando .iustificada a equipa­
ração dos direitos, parece sem .iusti­
ficativa a equiparação das responsa­
bilidades e dos impedimentos. Seria 
injusta, realmente, uma equiparação 
de responsabilidade e impedimentos a 
que não pode corresponder contra­
partida de direitos e prerrogativas 
idênticas. 

Os aireitos e as prerrogativas dos 
ministros do Tribunal de Contas da 
União originam-se da própria Cons­
tituição. Tais titulares são processa­
dos e julgadOS. originàriamente. pelo 
próprio Supremo Tribunal Federal 
nos crimes comuns como nos de res­
ponsabilidade (Constituição art. 101, 
n.o l, alínea c). Ademais, além de 
vitaliciedade e irremovibilidade, êles 
tem direito à aposentadoria com ven­
cimentos integrais e à irredutibilida­
de expressa de vencimento, embora 
su.ieitos aos impostos gerais. Por ou­
tro lado. convertido em lei o pro.ieto 
do Senado aos ministros do Tribunal 
de Contas do Distrito Federal seria 
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vedado, na forma do art. 6.° da lei 
n.O 830 celebrar contratos com pessôa 
jUrídica de direIto público, entidade 
autárquica ou emprêsa concessionária 
de serviço pÚblico da União Quando 
a íurisdição local dentro da aual 
exercem as respectivas funcões, em 
nada p influencIada pelas ativldaoes 
daquelas pessoas de direito pÚblico, 
inclusive as autarquias. bem como as 
sociedades de economia mista e as 
conceslOnárias dt serviço público. 
Seria determinar-se tratamento de 
carátel excepcional, aue só se com­
preenaena Quanto àauelas pessoas de 
direito oúblico criada!' oor lei local ou 
àauelas sociedades de economia mis­
ta formadas com o dinheiro do Dis-

. trito Federal senão também às con­
cessionárias do serviço pÚblico dis­
trita, . 

Se as expostas razões não bastas­
sem à indicação de aue se impõe al­
teraI a redação ao proleto em exame. 
à t'eteriaa ronclusão levaria uma dú­
vida de ordem iurídica resultante na 
aolicaçao do texto. n8 hipótese de vir 
a exercer algum min istro de 'I"'ibunaJ 
de Conta5 do Dlstrit., "'''deraJ funcão 
legislatlva t10 Câmara dos Vereadores. 
É OUI' nos têrmos da Lei Orgânica. o 
vereador na() perderá o mandato, se 
vier a exercer a função de prefeito ou 
de secretário da Prefeitura (art, 9.°). 
Mas o mini~tro de Tribunal de Con­
tas ào Distrito Federal n() exetcicio 
daauela funcão lell"islativa. est.ará im­
pedido de ser prefeito ou secretário 
da Prefeitura? Se subplituir o imp?­
dimento te·-se-Á m:e reconhecer tra­
tamento (JUf' ~e diversifica em relacão 
aos mem broR da me~;rp,a assemblt"ia. 
Se o impedimento cessar nesse caso 
expresso oor que mantê-lo no< de­
mais oaro entender-~e aue o mini:::­
tro só oode"á ser orefeitQ ou secreté­
!'io g-eraJ d'! Prefeitura em decorrên­
cia do exerclcio da fun<:!ão de verea­
dor? A discioJina legal Se imperiosa 
deveria regular a causa ,não o efei­
to, Senão lnversamente. seria diver­
sificar-~e o tratamento em relacão aos 
membros da corporação a aue origi­
np"iflrPent,e nert,enre anuAle ministro. 

De Qualquer forma, subentende-se, 
de acôrdo com o pro.ieto. o reconheci­
mento indireto da compatibilidade en­
tre o cargo de ministro do Tribunal 
de Contas do Distrito Federal e a 
funcã() de orefeito ou secretário g-e­
ralo A comoatibilídade orocede ana­
lôgicamente. de critério estabelecido 
na lei nO 830 auanto aos ministros do 
Tribunal rle Contas da União. f'le ês­
t.es oodem exerecer o cargo de minis­
tro de Estado, na forma do artigo 6.0. 

e até mesmo outros cargos federais a 
cujos titulares se iam conferidas atri­
buições ou honras e perrogativas cor­
respondentes às de ministro de Esta­
do, além de funcões eletivas, não há 
por que recusar-se autQrização aos mi-
nistros do Tribunal de Contas do 
Distrito Federal. para Que possam 
exerecu, dentro da respectiva iurisdi­
ção, o cargo equivalente de secretá­
rio geral da Prefeitura. Mas a dú­
vida não está expressamente dirimi­
da no proiet() do Senado. o Qual pO­

derá determinar tratamento aue não 
corresponda ao critério da eouidade, 
A falta desta seria tant() mais sensí­
vel Quanto cert() que a acão do Tribu­
nal de Contas da Ulllão tloderá ser 
muit() maib diretamente influenciada 
pe~a participação dos seus membros 
nas atiVIdades le;iisla tivas e adminis­
trativas Que lhes S90 autorizadas por­
Que suas atribuições ~e estendem ao 
domínio da própria União. Se a vi­
geTlte lei federal reconhece aos mí­
nistros do Tribunal de Contas da 
União a exoressa inexistência de im­
pedimento oara aue possam exercer 
o cargo de ministro de Estado não 
deveria permanecer omisso Or texto 
relativo ao Tribul1al de Contas do 
Distrito Federal como d211unciado no 
p-oieto quanto à idêntica permissão 
aos resoE'ctivos ministros para aue 
P<lssam exercer o cargo de secretário 
geral na Prefeitura. 

IV - Com fundamento nas razões 
ora expostas oferece-se o seguinte 
substitutivo ao projeto n.o 1.147-1951, 
do Senado Federal: 

Art 1.0 O art. 22 da lei n.o 217. de 
15 de janero de 1948, passa a vigorar 
CaIr o acréscimo do seguinte parágra-
fo único: • 

"não se compreende na Droibi­
ção o exercícío de carg-o cuio 
de~empenho seia oermitido a 
membro do Ü<lngresso Nacional 
ou da Câmara dos Vereadores. 
nem ainda. o exercício de funcão 
eletiva da União dos Estados ou 
do Distrito Federal". 

Art. 2 o Revogam-se as disoosições 
l'm contrário. 

Adotando o substitutivo agora ofe­
recido o texto inteP.'raJ do art. 22. da 
lei n ° 217 de 15 de janeiro de 1948. 
passará a vigorar com a seguinte re­
dação: 

Art. 22. Os ministros do Tribunal 
de Contas não poderão exercer ou­
tra funcão públira O'J romissão remu­
nE'r~dil ~dVQCHcia 011 '1utra nronssi'io. 

Parágrafo (miro. Ni'í{\ <p I'{\Tl1nr"pn­
de Dl! ofoibiciío o exercício de cargo 
cui;) deRemoenho seja permitido a 

.. 
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membro do Congresso Nacional ou da 
Câmara dos Vereadores nem, ainda. 
o exercido de função elet~va da 
União, dos Estados ou do Dlstnto Fe-
deral. 

Sala Afrânio de Melo. 23 de feve­
reiro de 1953. - Antonio Horácio, 
vencido. 
VOTO EM SEPARADO DO DEPU­

TADO ULISSES GUIMARAES' 
O projeto n.o 1.147-1951, oriundo 

e aprovado pelo Senado objetiva der­
rogar preceito consubstanciaJo no &'1'­
tigo 22, da Lei n.O 217, de 15 de ja­
reiro de 1948, proibitório de que os Mi­
nistros do Tribunal de Contas exer­
çam funções eletivas . O mstrumento 
jurídico apto para declara] os casos 
de inelegibilidade é a Con <,tituiçao 
Federal. Não se faz mister adUZIr 
maiores argumentos, pois '1 matéria 
é pacífica, não só entre os expositores. 
como através de farta jurisprudên­
cia. Dir-se-á· O Minístro C1ó. Tribu­
nal de Contas não poderá apresentar­
se candIdato, eleger se e ,oment,e na 
hipótese de eleito e que devpra remm­
ciar. Na hipótese, ainda que por via 

11 ,_ • .. , 

indireta, Se estatue a inelegibilidade. 
O Ministro do Tribunal, a prevelaeer 
semelhante hermenêutica, rÁii() pode­
ria exercer qualquer função repre5en­
tativa. Poderá o nobre Dep 'ltadr Lú · 
.::io Bitencourt, autOl do iTO::O vence­
dor: não se ~ra.ta de inelcglbilidade. 
mas de incompatibilidade Ainda 
aqui, a lei não socorre o d·.mt,J oole­
g8 As incompatibilidades, que vedam 
o exercício ou acejtação de qua'.quer 
função pública, simultaneamente cOJa 
a de deputado ou senador, éstão c.es­
critas, exaustivamente, no art 48 da 
Constituição Fedel'al. aecq, l 'T.ule- se 
que tôda proil:tiçiJ.o, como tôrtn '1orma 
cerceadora de dtr€itos, é de expre8siio 
literal, não se admite extenso aná­
l" gjca. TraLdlldo-se de dir,!'tc ~ d') 
dlkgoria politkll. somente '1 Consti­
t.u"ção é o órgão' habil para descre­
vê-los. 

São as razÕp.s. "currente ~alamo ", 
que nos ocorre resumir, reserando­
no~ para focalizar novament,e a im­
nortante matéri.'i, quando de sua dis­
cw.<ão em Plenário 

Sala Afrânio de Melo Franco, 2 de 
Il:brÇO de 1953. - Ulisses Gu.'marã es . 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de JanllÍl'o - Brasil - 1953 
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ÇAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 1.147 - 1951 

Modifica dispositivo da Lei Orgânica do Distrito Federal , 

(l)o Senado) 

o Congresso Nacional decreta: 
Art, 1.0 O art. 22 da Lei n. O 2Q. 

de 15 de janeiro de 1948, passa a ter a 
seguinte redação: 

"Art. 22 Aplica-se aos ministros do 
Tribunal de Contas do Distrito Fe­
deral e disposto no art. 6.0 da Lei nú­
mero 830,' de 21 de setembro de 1949. 

Art. 2. o Revogam.!se as disposições 
em contrário. 

Séhado Federal, etn 4 de setembro 
de 1951. - Alexandre Marcondes Fi­
lho, Vice-Presidente, no exercicio da 
Presidência. - Vespasiano Martins. 
- Waldemar Pedrosa. 

LEGISLAÇAO CITADA 
LEI N. o 83ü - DE 23 DE SETEMBRO 

DE 1949 

Reorganiza o Tribunal de Con­
tas . da União. 

....................... . .......... 
Título I 

Organização do Tribunal de Contas 
Capítulo I 

.................................. 
Seção I 

Dos Ministros 
.. ......... ....................... 

Art 6. o E' vedado ao Ministro do 
Tribunal de Contas. 

r - exercer, ainda quando em dis­
. "'.jbilidade, qualquer outra função 
pública salvo o magistério secundário 
ou superior, as funções eletivas, as de 
Ministro de Estado, ou de cargos fe­
derais, a cUjos titulares sejam confe­
ridas atribuições ou honras e prerro­
gativas correspondentes às de Minis­
tro de Estado; 

II - exercer comissão remunerada; 

lIr - exercer qualq'uer profissão li­
beral, emprêgo particular, ser comer­
ciante, sócio, gerente ou diretor ete so­
ciedades comerciais, salvo acionista de 
sociedades anônimas ou em comandi­
ta por ações; 

IV - celebrar contrato com pessoa 
jurídica de direito público, entidade 
autárquica, sociedade mista ou emprê­
sa concessionária de serviço público, 
salvo quando o contrato obedecer a 
normas uniformes. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Rio de Janeiro, 23 de setembro de 

1949. - 128. o da Independência e 61. o 
da República. - Eurico G. Dutra. _ 
Guilherme da Silveira, 

LEI N. o 217 - DE 15 DE JANEIRO DE 1948 

Lei Orgânica do Distrito Federal 
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................... ........... .. , .. 
Capítulo U 

Seção UI 
Do orçamento 

................................... 
Art. 22. Os · ministros do Tribunal 

',de Contas não poderão exercer outra 

/ 

função pública ou comlssao remune­
rada, advogacia ou outra profissão. 

"'o •••••••••••••••••••••••••••••••• 

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de-
1948. - 127. 0 da Independência e 60.° 
da República. - Eurico G. Dutra. 
Adroaldo Mesquita da Costa • 

Departan·. ento de IIllf'rensa XaciNwl - Rio de Jan.eiro - Brasil - 195t 
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SET 13 1951 J~ 

de setembro de 1951 

Excelent{ssimo Senhor Deputado Gurgel do Amaral 
, "-

Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 

Em aditamento ao oficio n Q 732, de 20 de agôsto 

último, com o qual foi encaminhado a essa Câmara o autógrafo do 

.... 
projeto do Senado que modifica a Lei Organica do Distrito Fe-

deral e, em r eferência ao Of{cio de Vossa Excelência n Q 1 677, 

de 29 do mesmo mês, com o qual foi r estituido a esta Casa o a-
, .... ... 

ludido autografo, em virtude de engano na referencia a Lei res 

pectiva, tenho a honra de remeter a Vossa Excelência novo autó 

grafo devidamente corrigido • 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 

Excelência os protestos de minha distinta consideração. 

LN 
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Modifica dispositivo da Lei Orglnica do Dl~ 
trito Federal. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº - O art. 22 da Lei n Q 217, de 15 de ja­

neiro de 1948, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 22 - Aplica-se aos ministros do Tribunal de 

Contas do Distrito Federal o disposto no art. 62 da Lei nº 830, 

de 23 de setembro de 1949". 

Art. 2 2 - Revogam-se as disposições , 
em contra-

rio. 

SENADO FEDERAL, em 4 de setembro de 1951 

a.... L-A.c A J lÁ. -
rc!cio da Presldê~ • 

-Presidente, no ex 

r 
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